
PREFEITURA DO NIU\lCÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.835. DE 23 DE MARCO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO. PREFEITO DO N4UNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9149, DE 13 DE
MARÇO DE 2019, ART. I'. /'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

OPERAÇÃO DE CRÉDITO RECURSO FINISA, PARA ATENDER DESPESAS COM À EXECUÇÃO DE
GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS NA RUA PRESBÍTERO MANOEL ANTONIO DIAS FILHO. PARQUE
RESIDENCIAL JUNDIAI - PROCESSO: 2.1 69-5/202 1- 1

REF. SOLICITAÇÃO 3 1 1 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO KUOUiSiCÃ0 764.S64 REMANEJAMENTO

DEC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇA\LENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEN4ENTAR NO VALOR DE RS 90.947,03 (NOVENTA MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS
E TRES CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

IO.O1.15.451.o186.1500 IMPLANTACAO DE SISTEN[AS DE MACRO E N,]]CRODRENA(}EM
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

8022 FINISA/VEÍCULOS/'PROJETOS/rNFAESTRUTURA/LEI 9 149/19

RS 9o.9+7.0

TOTAL....RS 90.947.0

ART. 2' A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR SE-A CO\4 0(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

l-RECURSOINDICADO NOART.43,$1 INCISO lv DA LEI F'EDERAL N. 4.320/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEITlípRA PO NIUNICÍP10 DE JUNDIAÍ

decreto N

jUiZ rRítNA:XDÇ

EfEiTO N'MUNICIPAL

K
JOSÉ\NTONIQ PARIMOSCHÍ

GESTOR DA UNinÀPE D} GovERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE FESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUND[AI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DO]S MIL E VINTE
E UN4

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
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